
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
JESSÉ LOPES

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

 
 
 

MOÇÃO
 
 

Aplaude os policiais militares de Santa Catarina, Cb Dione
Pontarolo e Cb Lucas Hülse, por salvar um recém-nascido
que se encontrava engasgado no município de Balneário
Camboriú.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- No dia 27, do mês de Junho, do ano corrente, um pai

desesperado, com bebê de 14 dias desacordado e sem respirar, chega pedindo por
socorro na guarda do 12º Batalhão da Polícia Militar de Santa Catarina, em Balneário
Camboriú;
 

- prontamente foi recebido pelos policiais, Cb Dione
PONTAROLO (matr. 928704-3) e Cb Lucas HÜLSE (matr. 930936-5), que rapidamente
iniciaram a manobra de desobstrução, após diversas tentativas e alguns minutos de
tensão e esperança, o recém nascido voltou a respirar;
 

- posteriormente, o recém-nascido foi avaliado e
encaminhado para o hospital de referência, onde ficou internado por 15 dias.
 

requer o encaminhamento de MOÇÃO aos policiais
descritos, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes, aplaude os policiais militares
de Santa Catarina, Cb Dione Pontarolo e Cb Lucas Hülse, por salvar um recém-
nascido que se encontrava engasgado no município de Balneário Camboriú.
Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Jessé Lopes (PL-SC)
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